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ATA DE REGTSTRO DE PREçOS Nc 014/2024

pRocEsso aDMrNrsrRAT|vo Ne 2023.1129.0002.01

no, J?

PREGÃo EIEIRôNr

aias ae fibi)-
co Ne 041/2023

dO ANO dE 2024, O MUNICÍPIO DE SANTANA DO

fuuuolÚ - aueOaS inscrito no CNPJ 72.332.979/0007-84, com sede à Rua Silvestre Péricles, s/n - Centro -
Santana do Mundaú/AL, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Anhur da Purificação FÍeitas

Lopes, portador de CPF ne 082.024.534-88 e Cédula de ldentidade ne 3131253-5 SEDS/AL, doravante desiBnado

simplesmente CONTRATANTE, e, figurando como ÓRGÃO GERENCTADOR/PARICIPANTE a Secretaria Municipal

de Adminlstraçâo e Finanças, representado pelo Secretário Sr, José Carlos Alves Carlota, portador(a) do CPF ne

665.252.4t4-72 e Cédula de ldentidade ns 898247 SSP/AL, e demais secretarias desta adm inistração pú blica, e

do outro lado a empresa J A AIVES MOTA, inscrita no CNPJ ns 18.557.195/0001-30, com sede na Rua Braulio

lúontenegro, 429, vila Maria, Palmeira dos índios-Al, CEP.; 57607520, contato: (82) 9625-1031 / ,,82) 9962-

51031 e com o seguinte endereço eletrônico: megairrfornrêtlca13@grnail.corir, representante legal o Sr.

IEFFERSON ADRIANO ALVES MOTA, inscrito no CPF sob o n.085.259.694-43, cuja proposta foi classificada em

primeiro lugar no cename, êtendendo as condições pÍevistas no instrumento convocatóÍio, a as constantes

desta ATA DE REGISTRO DE PREçO de Ne 014/2024, que segue assim infra-assinado, ficando a partes sujeitas

às normas regulamentares:

Fundamento Letali A presente Ata de Registro de Preço decorre da Homologação realizada após procedimento
licitatório cabível ratificada pelo Sre Prefeito, para atender às requisições do MunicÍpio de Santana do Mundaú -

AL constantes nos autos do processo acima citado, na forma da Lei ne 10.520, de 17 de julho de 2002, Lei Federal

8.666 de 21 de junho de 1993, incluem-se em todas as alterações promovidas no que couberi

Art. 1e. A presente Ata de Registro de Preços - ARP estabelece as cláusulas e condições gerais para o REGISTRO

DE PREçOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAçÃO DE EMPRESA ESPECIATIZADA NO TORNECIMENTO DE

EqutpAMENTos DE tNFoRMÁTtcA, A FtM DE ATENDER As NEcEsstDADEs DAs SECRETARtAS MUNtctpArs DE

SANTANA DO MUNDAÚ/A[, cujas especificações, preço(s), quantitativo(s)e fo rnecedor(es) foram previamente

definidos atraves do procedimento licitatório suprâcitado.

Parágrafo único: O preço, a quantidâdê e as especiflcaçôes dos mateÍiais/serviços registrados,

encontram- se indicados na planilha abaixo:

DEscRrçÁo QUANT MARCA
VALOR

uNrÁRro RS

VATON TOTAL

R$

5

IECLADO: TECI-ADO - .Teclado USB padrão

com no mínimo 107 tealas; p ug and plày;

material plá5tico de alta resistêôciá;
padrão ABNT 2 (portuguêslj cor preto;

têclas silenciosas; comprimento do Cabo

mínimo 1.4mj CompâtÍvelcom Windows e

Linux; digitação silenciosa e confortável;
resistente a derrâmamentos; perfil fino;
Modelo de referência: Multilasêr ÍC065.

Unidade 50 28,99 1.449,50

CABO HDMI 10M :cabo exlensor, tipo
blindado reÍorçado, tipo saída hdmi macho

x hdmi macho 19 pinos, comprimento
10m, aplicação projetoÍ multimidiâ,

carâctêrísticas adicionâis cabo com filtro,
padÍão hdmi 2.0, materiàlcondutor pinos

banhâdos a ouro

Unidade 20
GRASEP/ D-

4K02 10M
48,00 960,00

14 CABO HDMI 1,5M :câbo êxtensor, tipo Unidade 20 GRASEP/ D- 14,00 280,00

1

ITEM

l"

UNID

c3TECH/

KB.158K
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blindado rêforçado, tipo saída hdmi macho
x hdmi mâcho 19 pinos, compíimento 10

m, aplicação pÍojetor multimídia,
características adicionais cabo com filtro,
pâdrão hdmi 2.0, materiâlcondutoí pinos

bânhados a ouro

H52001.5M

ToTAI" RS 2.689,50

Art,29, Ao subscrever a presente, a empresê êcima identificada obriga-se ao cumprimento de todos 05 encargos

estabelecidos nesta Ata de Registro de Preços - ARP, nos exatos termos do resultado final obtido no

procedimento licitatório.

Art. 3e lntegra a presente aRP, a secretaria Municipal de Administração na qualidade de ÓRGÃo GERENcIADoR

e demais participantes

Art. 4e - Desde que devidamente justificada a vantagem, qualquer órgão ou entidade da Administração Pública

poderá solicitar a utilização da presente ARP, durante sua vigência, independentemente da participação ou não

na licitêção sobredita, mediante anuência do órgão gerenciador, desde que observadas às disposições abaixo:

a) A Secretaria de Administração deverá ser consultadâ, por meio de ofkio, no qual deverá constar os

itens de interesse e respectivos quantitativos, para manifestação sobre a possibilidade de adesão;

b) É faculdade do fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela

estabelecidas, a aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não prejudique as

obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas como o órgão gerenciador e órgãos

participantes;

c) As aquisiçôes ou conÍatações âdicionâis decorrentes de adesão à ARP não excederão, poÍ órgão ou

entidade interessada, a 100% dos quantitativos dos itens registrados para o órgão gerenciador e órgão
participante;

d) O quantitativo total decorrente das adesões fica limitado ao quíntuplo do quantitativo de cada item

registrado na ARP para o ór8ão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de

órgãos não participantes que aderirem;

e) Autorizada a utilização da ARP pelo órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a
aquisição ou contratâção solicitada em até 90 (noventa) dias, limitado ao prazo de vigência da Ata.

0 Envio ao ÓRGÃO GERENCIADOR, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, das informaçôes sobre a

contratação efetivamente realizada;

g) A aplicação, garantida a ampla defesa e o contraditório, das penalidades decorÍentes do

descumprimento do paduado na ARP ou do descumprimento das obÍigaçóes contÍatuais, em relação

às suas próprias contratações, informado as ocorrências ao órgão gerenciador.

Art. 4e . O óRGÃO GERENOADOR, através dos Setores de Compras e Licitação, obriga-se a:

a) gerenciar a presente ARP, indicando, sempre que solicitado, o nome do fornecedor, o preço, os

quantitativos disponíveis e as especificações dos materials registÍados, observada a ordem de

classificaçâo indicada na licitação;

b) convocar o pa.ticulat via fax ou telefone, para retirada da nota de empenho ou assinatura do termo

de contrato referente às suas próprias contratêções;

c) observar para que. durante a vigênciã da presente ata, sejam mantidas todas as condições de

habilitação e qualiíicação exigidas na licitação, bem assim a compatibilidade com as obrigações

assumidas, inclusive com solicitação de novês certidões ou documentos vencidos;
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d) conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços registrados, para fins

de adequação às novas condiçôes de mercado e de aplicação de penalidades;

e) realizar, quando necessário, prévia reunião com os licitantes objetivando a familiarização das

peculiaridades do Sistema de Registro de Preços;

f) comunicar aos gestores dos órgãos participantes eventuais alteraçôes, cancelamentos e revogações

ocorridos na presente ARP;

g)coordenar a qualificação mínima dos respectivos gestores dos órgãos participantes; e,

h) acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas no edital da licitação e na presente

ARP.

Parágrato único. Câberá aos Órgãos que participarem ou aderirem a presentê Ata de Registro de Preços

processar a aplicação de penalidades relâtivas à inexecução dos contratos por eles firmados, informando ao

Órgão Gerenciador quando o fornecedor for sancionado.

Art. 5e. O óRGÃO PARTIcIPANTE, através de gestor próprio indicado, obriga-se a:

a) tomar conhecimento da presente ARP, incluindo as eventuais alteraçôes, cancelamentos e

revogaçôes, a Íim de utilizá-la de forma correta;

b) consultar, previâmênte, o ÓRGÃO GERENCIADOR objetivando a obtenção das informações

necessárias à aquisiÇão pretendida;

c) verificar a conformidade das condições registradas na píesente ARP junto ao mercado local,

informando ao ÓRGÃo GERENctADoR eventuais desvantagens verificadas;

d) encaminhar ao ÓRGÃO GERENCTADOR a respectiva nota de empenho;

e) observar e controlar o quantitativo máximo dos itens registrados em seu interesse, evitando
contrãtações acima do limite permitido, bem como a utilização dê itens diversos daqueles para os quais

solicitou participação no certame;

f) enviar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, as informações sobre a contratação efetivamente
realizada; e

g) acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das obrigações contidas no edital da licitação e na

presente ARP, infoÍmando ao ÓRGÃO GERENCIADOR qualquer irregularidade ou inadimplemento do
particular;

h) aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditóÍio, as penalidades decorrentes do descumprimento
do pactuâdo nã ARP ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas próprias

contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

Art.5e. O FORNECEDOR obriga-se a:

a) Retirar a respectiva Nota de Empenho, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados da convocação;

b) informar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, quanto à aceitação ou não do fornecimento a outro
órgão da Administração Pública (não participante) que venha a manifestar o interesse de utilizar a ARP,

desde que este fornecimento não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ARP,

assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantesi

clinstalar os itens solicitados no local do evento, no mínimo 4 (quatro) horas antês do inÍcio do mesmo;

a orêstacão doÍs) servt coÍ deverá se. conÍorme solicitacão através da Ordem de Servicoc1)

enviado oê a Sê cret aria solicitante com antecedência de 03 (trêsl dias. oue aoresentará o

3
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cronograma do evento oara oue o fornecedor oossa se orogramar

d) Executar os serviços conforme especiÍicação, mârcâ e preço registrados na presente ARP e no

endeÍeço constante no Termo de Referência, ressêlvada a ocorrência de fato(s)superveniente(s),

comprovados(s) e aceito(s) pela Administração, que justifique(m) o fornecimento de outro produto de

qualidade semelhante ou superior;

e) providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pela

CONTRATANTE referentes às condições firmadas na presente ARP;

f) fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 05 (cinco) dlas, documentação de habilitação e

quãlificação cujas validades encontÍem-se vencidas;

g) prover condiçôes que possibilitem o atendimento das condiçóes firmadas a partir da data de

homologação do procedimento licitatórlo;

hl ressarcir os eventuais pre.iuízos causados aos órgãos gerenciador e participante(s) e/ou a terceiros,
provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações assumidas na

presente ARP;

i) responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais Íesultantes da

execução do contrato;

j) pagar, pontualmente, aos fornecedores e cumprir com as obrigações fiscais, relativos ao serviço

executado, com base na presente ARP, exonerando a Administração Pública de responsabilidade

solidária ou subsidiária por tal pagamento;

k) manter, durante a vigência da presente ata, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas

as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

Art. 7'. A presente Atã de Registro de Preços vigorará por um perÍodo de 12 (doze) mêses, contados da data da

sua assinatura, com posterior publicação de seu extrato no DiáÍio Oficial dos Municípios de Alagoas no sítio

htto://www.dia I omun icioal. corn. b a n-l salvo as hipóteses de cancelamento contidas no Decreto Federal

7.892/2073.

Parágrafo único. caso o fornecedor não tenha mais interesse em manter registrado o preço no período de

vigência da ARP, terá qu€ se manifestar por escrito, por meio de requerimento, e apresentaí documentação que

comprove a imposslbilidade de cumprir com os compromissos assumidos, os quais serão analisados pela

Administração.

Art. 8'. A presente Ata de Registro de preços poderá ser encaminhada via e-mail ao fornecedor, que o imprimirá,

assinará e encaminhará, via correio, a este ÓRGÃO GERENCIAOOR através do Setor de Licitações, no prazo

máximo de 05 (clnco) dias. A datê de envio do e-mailserá considerada como data da convocação para assinatura

da ARP, inclusive para fins de aplicação de penalidades,

Art.9e, O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o recebimento da Nota Fiscal e/ou Fatura

enviada pela Contratada, mediante ordem bancáriã creditada em conta corrente do FORNECEDOR, salvo por

atraso de liberação de recursos financeiros, desde que a contratada:

a) entregue, neste prazo, o documento fiscal equivalente;

b) esteja em dia com as obrigações tributárias federais (Receitã Federal e Fazênda Nacionãl),

previdenciárias (INSS) e trabalhistas (FGTS);

c) apresente prova de inexistência de débito inadimplido perante a justiça de Trabalho, através da

êpresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).

r/ al.
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d) indique o banco, agência e conta bancária na qual será realizado o crédito.

ParágraÍo primeiro. O pagamento será condicionado ao cumprimento das obrigações fixadas na presente ARP.

Pârágrafo sêgundo. Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação,

poÍ parte do FORNECEDOR, sem que isso gere direito a êlteração de preços ou compensação Íinanceira.

Parágrafo terceiro. A não indicação da situação do particulâr quânto à opção pelo S||úPLES implicará no

desconto, por ocasião do pagamento, dos tributos e contribuições estabelecidas pela Secretaria da Receita

Federalpâra empresas NÃO optantes do SIMPLES.

Parágrafo quarto. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o FORNECEDOR não tenha

concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de atualização financeira devida pelo

MUNICíPlO DE SANTANA DO MUNDAÚ entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo adimplemento

da pêrcela, terá a aplicação da seguinte fórmula:

EM=lxNxVP,onde:

EM = Encargos Moratórios;

N = Número de dias entre a data previstâ para o pãgamento e a do efetivo

pagamento; VP = Valor da parcela a ser paga;

I = Índice de atualização financeira = O,OOO1 4 assim apurado:

I=( ) I=(6/100 )I=0,0001644

365 36s

em que TX é o percentual da taxa anual no valor de 6%

An. 10'. A existência desta Ata de Registro de Preços não obriga a Administração a Íirmaí as futuras aquisições,

sendo-lhe facultada a realização de procedimento específico para determinada contratação, assegurado ao

particular cu.io preço foi registrado, a preferência, em igualdade de condições.

Art, 11. O preço, o quantitativo, o fornecedor e as especificaçôes resumidas do objeto, como também suas
possíveis alterações, sêrão publicados, em forma de extrato, no Diário Oflcial dos Munlcípios dê Alagoas no sítio

http://www.diariomunicipal.com.brlama/.

Parágrafo único, Todês as informaçôes do presente registro de preço serão disponibilizadâs, durante sua

vigência, na lnternet através do Diário Oficial dos Municípios de Alagoas

(htto://www.diariomu n ic ioal.com. brlama/), inclusive com a síntese da presente ARP e alterações posteriores.

Art. 12. A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução ocorrida

no mercado, cabendo ao ÓRGÃO GERENCIADOR providenciar a convocação do Íornecedor registrado para

negociaÍ o novo valor compatível ao mercado.

Art. 13. A execução dos serviços de5ta Ata de Registro de Preços obedecerá às seguintes condiçôes;

a) Deverão ser entregues no prazo máximo definido na proposta apresentada pela contratada, contado a

partir da data de recebimento do instrumento de contrato (Nota de Empenho).

b) Deverão ser entregues adequadamente, de forma a permitir completa segurança.

c) A entrega deverá ser feita conforme determina o Termo de Referênciâ.

d) As despesas com embalagem, seguros, transporte, fretes, tÍibutos, encargos trabalhistas e

previdenciários e demais despesas envolvidas na entrega correrão por conta da Contratada.
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Art. ,.4, O recebimento e aceitação dos itens registrados nesta ARP seguirâo as seguintes condições:

a) O recebimento do produto deverá ser efetuado pelo servidor ou comissão responsável pela aceitação dos itens
desta ARP.

b) Não serão aceitos produtos com prazo de vencimento da validade/garantia inferior ao definido na

proposta apresentada na licitação, a contar do seu recebimênto dêfinitivo.

c) Por ocasião da entrega, a Contratada deverá colher a data, a hora, o nome, o cargo, a matrícula e

assinatura do servidor ou membro da comissão da Contratante responsável pelo recebimento.

d) Cada item desta ARP será recebido:

d.1) Provisoriamente, contados a partir da instalaçãodos equipamentos, porservidorou comissão

responsável, desde que:

d.1.1)a quantidade esteja em conformidade com a solicitação êfetuada;

d.1.2) a embalagem esteja inviolada e de forma a permitir o adequado acondicionamento.

d.2) Definitivamente, logo após o recebimento provisório, por servidor ou comissão responsável,

desde que:

d.2.1)a especificação esteja em conformidade com a pÍoposta da licitante vencedora;

d,2.2) o prazo de validade/garantia esteja conforme a alínea "b" deste Artigoi e,

d.2.3) o objeto esteja adequado para utilização.

e) O atesto dê nota fiscal referente ao objeto Íornecido apenas será realizado após o Íecebimento

definitivo.

f) Constatadas irregularidades no objeto contratual, esta Administração poderá:

f.1) determinar sua complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades

cabíveis, se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes;

f.2) rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua substituição ou rescindindo a contratação,
sem prejuízo das penalidades cabíveis, se disser respeito à especificação;

f.3) determinar a sua correção ou rescindir a contratação, sem prejuÍzo das penalidades cabÍveis,

se disser respeito à instâlação.

g) Nas hipóteses preyistas na alÍnea ãnterior, a contratada terá o prazo máximo de 48 (quarenta e oito)
horas IMPRORROGÁVEIS, contados a partir da data da notificação, para cumprir a determinação exarada

pela Administração.

Art. 15, São sanções passiveis de aplicação às empresâs com preços registrados nesta ARP e às signatárias dos

respectivos Contrâtos, sem prejuízo de outras sanções previstas em legislação pertinente e da responsabilidade

civil e criminal que seus atos ensejarem:

a) advertência;

b) multa diária de 0,3% (três décimos percentuais);

c) multa diária de 0,5% (cinco décimos percentuais);

d) multa de até 5% (cinco por cento);
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ê) suspensão temporária, pelo período de até 02 (dois) anos, de participação em licitação e contratação

com esta Prefeitura Municipal de Santana do Mundaú - ALi

f) declaração de inidoneidade, que o impede de participar de licitações, bem como de contratar com a

Administração Pública pelo prazo de até cinco anos, nos term os do aft.7e, coput, da Lei ne 10.520/2002.

Parágrafo Primeiro - O fornecedor estará sujeito às sanções do caput deste artigo nas seguintes hipóteses:

a) Deixar de entregar documentação exigida no edital, apresentar documentação falsa, não mantiver a

proposta, falhar ou Íraudar na execução da ARP e/ou do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer

declaração falsa ou cometer fraude fiscal: aplicação da sanção prevista na alínea "d" (calculada sobre o

valor total adjudicado ao fornecedor);

b) Não apresentação de situação regular durante a vigência da ARP ou dos respectivos contÍatos: aplicação

da sanção prevista na alínea "c" {calculadã sobÍe o valor total adjudicado ao fornecedor);

c) infraçôes de menor gravidade que não ensejem pÍejuízos à Adminisbação: aplicação da sanção prevista

na alÍnea "a";

d) PoÍ dia de atraso quanto ao cumprimento das determinações exaradas pela Contratante; aplicação da

sanção prevista na alínea "b" (calculada sobre o valor total adjudicado ao fornecedor ou sobre o valor

total do contrato, ou sobre o valoÍ da parcela a que se refere a determinação, conÍorme o caso, até o

máximo de dez por cento daqueles valores, por ocoÍrência);

e) Atraso quanto à assinatura do contrato, no prazo estabelecido na ARP, contado a partir da convocação

pela Administração: aplicação da sanção pÍevista na alínea "b" (calculada sobre o valor do contrato, até o

máximo de dez por cento daquele valor);

f) Recusa de assinar o contrato, quando convocado pela Administração: aplicação da sanção prevista na

alínea "d" (calculada sobre o valor do contrato);

Parágrafo Segundo - No caso de descumprimento das ocorrências elencadas no termo de referência (ANExO t)

serão aplicadas as penalidades definidas do lnstrumento Convocatório.

PaÍágrafo Terceiro - Em caso de ocorrência de inadimplemento de termos da presente ARP não contemplado

nas hipóteses anteriores, a Administração procederá à apuração do dano para aplicação da sanção apropriada

ao caso concreto, observado o principio da proporcionalidade.

Parágrafo Quarto - Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito
pela AdministÍação, em relação a um dos eventos arrolados no Parágrafo Primeiro deste Artigo, a empresa ficará

isenta das penalidades men€ionêdas.

Parágrafo Quinto -A critério desta Administração, nos termos do art. 87, § 2e, da Lei ne 8.666/93, e considerando

a gravidade da infrãção cometida, ocorrendo quaisquer das hipóteses indicadas no Parágrafo Primeiro, assim

como nos casos previstos no Parágrafo Tercelro, a sanção prevista na alínea "e" ou na alínea "f" do caput deste

artigo poderá ser aplicada isolada ou cumulativamente com quaisquer das multas previstas nas alíneas "b" a "d"
do mesmo dispositivo.

PaÍágraÍo Sexto - As penalidades fixadas nesta Cláusula serão aplicadas através de Processo Administrativo a

cargo da Secretaria de Administração do Município de Santana do Mundaú, no qual serão assegurados à empresa

o contraditório e a ampla deÍesa.

Art, 16. O Fornecedorterá seu registro cancelado:
| - Por iniciativa da Administração, quando:

a) não cumprir as exigências do instrumento convocatório e as condições da presente ARP.

1



ESTADo DE ALAGoAS Santana do
pREtr'ErruRA MUNrcrpAL DE sANTANA Do MUNDAú nnundaú

RUA srLvEsrRE rÉnrcr,ps, s/N - cENTRo - cEp s7.84o-ooo
CNPJ: 12.332.979 I OOOL -A4

À--

b) recusar-se a retirar a nota de empenho no prazo estabelecido, salvo por motivo devidamente
justiÍicado e aceito pela Administração;

c) der causa à Íescisão administrativa decorrente desta ARP;

d) em quaisquer das hipóteses de inexecução total ou parcial relâtivo ao presente Registro de Preços;

e) não manutenção das condições de habilitação;

f) não aceitar a redução do preço registrado, na hipótese prevista na legislação;

g) sofrer sanção prevista nos incisos lll ou lV do art. 87 da Lei ne 8.666/93, ou no art. 7e da Lei ne

t0.52o/2oo2;

h) em razões de interesse público, devidamente justificadas.

ll- Por iniciativa do própÍio fornecedor, desde que ãpresente solicitação por escrito e comprove impossibilidade

de cumprimento das exigências insertas neste Registro de Preços, tendo em vista fato superveniente, decorrente

de caso fortuito ou força maior, aceito pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, que comprovadamente venha a

comprometer â perfeita execução contratUal.

Parágrafo PÍimelro. Na ocorrência de rescisão administrativa, nos termos do art. 79, inc. l, da Lei ns 8.666/93,

ficam assegurados os direitos da Administração contidos no art, 80 da mesma lei, no que couber.

ParágÍaÍo Sêgundo. O cancelamento de registro, assegurados o contraditório e a ampla defesa, deverá ser

formalizado mediante competente processo ãdministrativo com despacho fundamentado do Secretário de

Administração, ÓRGÃO GERENCTADOR.

PaÍá8rafo TêrceiÍo. O fornecedor terá também o seu registro cancelado se incorrer em alguma das infrações

elencadas no inciso I , allneas "a" a "g" deste artigo, perante os órgãos panicipantes ou que aderirem a ARP.

Art. 17. Os casos omissos dêsta ARP sêrão resolvidos de acordo com os termos da Lei nc, 8.666/93 e do

Decreto Federal 7.892/2013, ou legislação vigente à época do fato ocorrido.

Art, 18. Para dirimir questões oriundas da presente ARP será competente o foro da comarca do Município de

União dos Palmares- Alagoas, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E por estaÍem âssim ajustados, combinados e contratados, as panes formam o presente termo em três vias de

igual teor e forma, um só efeito, o que fazem na presença das testemunhas abaixo assinadas que a tudoa
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